
Estado de Rondôlli~l
PREFEITURA :MlOOCIPAL DE SANTA LUlJJ.\ D~OESTE

LEI N° 189/96, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1996.

SÚMULA: "ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICíPIO DE SANTA LUZIA D'OESTE, PARA
o EXERCíCIO FINANCEIRO DE 1.997, E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". .

o Prefeito do Município de Santa D'Oeste Estado de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais.

FPJ..SABER que a Câmara Municipal de Santa Luzia D'Oeste
aprovou e EU, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I:

ArL1° - O Orçamento Gerai do Munícípio de Santa Luzia
D'Oeste para o Exercício Financeiro de 1.997, discriminado pelos anexos integrantes desta
Lei, composto pelas Receitas e Despesas dos Órgãos da Administração Direta, instituídos
pelo Município, estima a Receita em R$ 5.500,000,00 (Cinco milhões e e e e e quinhentos
mil reais) e fixa a Despesa em igual importância.

Arf. 2° - A Receita será realizada pela arrecadação de
Tributos, Rendas e outras receitas correntes e de capital, conforme a legislação em vigor
estabelecidas e classificação seguintes:
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1.1- RECEITA TR!BUTÁRIA.......................... 704.000,00
1.2 ~RECEITAPATRIMONIAL...................... 76.000,00
1.3 - TRANSFERÊNCIA CORRENTES 3.520.QOO,OO
1,4 ~ OUTRAS RECEITAS CORRENTES ..,.,.. 100.000,00

2 - RECEITAS DE CAPiTAL " " 1,'100,000,00
2.1 $ ALlENAÇAo DE BENS 100.000,00
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2.3 - Outras Receitas de Capital.. , 120.000,OO
Arf. 3{' - fJ. Despesa será realizada segundo o discríminativo

contido nos anexos Integrantes desta Lei, conforme o seguinte desdobramento:
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1.4 D Educação e Cultura 1.595.000,00
1.5 - Energia Rec. Minerais 6G.200l00
1.6· Habitação e Urbanismo .31.0GD,OO
1.7 - Assistência e Previdência ",,,,, ,,,.,,,,,,385.000,OO
r c nr.{jnü G H;:onaa"'lento 71)7 760 001.,., D .;:)eJ~u", '" '>.!!:lll'" li, IIt •.•.•.•.••••.•.•••.••....•.••..•.1>11. ,i.J

2.0 - Iransporte., """"" .o,,' e e e c e e ec e c e e e c e e e e " ••••• , '"'' .315.000sOO
Total 5.500.000,00
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2.3 • Seco Mun. de AdministraçãQ 440.000,OO
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2.5 - Seco Mun. de Obras Servo Púb 1.009.620,OO
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2.7 D Seco Mun. de Saúde .797.760,OO
2.8 - Seco Mun. de Agricultuia 220.000s00
2.9· Seco Mun. de Ação Comunitáíla .330.000,OO

An. 4v - Todas as receitas vmculaces ou não e de qualquer
fontes, serão obrigatoriamente recolhidas aos cofres públicos municipais que depositará os

\
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recolhimentos em Agências Bancárias, a Conta do Município de Senta Luzia D'oeste, para
sua manutenção.

Ali. 5° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir
Créditos Adicionais Suplementares até o limite correspondente a 50% (Cinquenta por cento)
do total das despesas fixadas na presente Lei para o exercício de 1,997, obedecidas as
disposições da Lei Federal 4.320/64, de H de Março de 1.964.

Art. 6° ~ As despesas com o pessoal, material, serviços e
encargos, necessários a realização de Obras quando executadas por Administração Direta,
poderão correr à conta do Elemento de despesa 4.1.1.0 - 00 -obres e Instalações.

Art. 7° - A presente lei entrará em vigor a partir de 1° de
Janeiro de 1.997.

Art. ~ 8° - Revoçam-se as disposições em contrário.

Palácio Cataríno Cardoso, Edífí"cío Sede do Poder Executivo
Municipal, em 17 de Dezembro de 1.996.

Sebastião arr,'
PREFEITO 1.9;!",;u' l '!.t'.::.


